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Conselho Municipal da Assisténcia Social - CMAS
Buritinopolis - Goias

RESOLUCAO N2 008/2023-CMAS
Buritindpolis, 23 de margo de 2023.

“Dispde sobre a convocagdo da X
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
do Municipio de Buritindpolis, e da outras
providéncias”.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS, de Buritinépolis - Goids, no
uso de suas atribuicdes legais, nos termos da Lei Municipal n? 274/2022, em 23 de marco de
2023.

CONSIDERANDO a Lei Organica da Assisténcia Social n? 8.742, de 07 de dezembro de
1.993, que dispde sobre a organizagdo das atividades nas trés esferas de governo e respectivos
dispositivos para o funcionamento da politica de assisténcia social;

CONSIDERANDO a Resolugdo CNAS n? 145, de 15 de outubro de 2004, que institui a Po-
litica Nacional de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta MDS/CNAS N2 23, de 09 de Fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO a deliberagdo dos membros do Conselho Municipal de Assisténcia So-
cial = CMAS que participaram da Sessdo Extraordinaria realizada dia 22 de margo de 2023.

RESOLVE:

Art. 12 Convocar a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com a finalidade de
avaliar a Politica Municipal de Assisténcia Social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do
Sistema Unico de Assisténcia Social.

Art. 22 o Evento terd como tema central “Reconstrugdo do SUAS: O SUAS que temos e o
SUAS que queremos”.

Art. 32 a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social acontecera no 22 de junho de
2023.

Art. 42 - O municipio durante a sua Conferéncia Municipal elegera delegados para parti-
cipacdo na Conferéncia Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno da Confe-
réncia e baseado na tabela proporcionalidade populacional e porte do municipio conforme pre-
vé a Politica Nacional de Assisténcia Social, garantindo a paridade.



—
i!-l-i.'—-‘.

Conselho Municipaﬂl.'d:é' Assisténcia Social - CMAS
Buritinopolis - Goias

Art. 52 - Os delegados eleitos nas Plendrias Municipais receberdo suporte financeiro do munici-
pio para participarem da Conferéncia Estadual.

Art. 62 - Para organizagdo do evento, poderdo ser criados grupos de trabalho, denominados de
comissoes.

Art. 72 - Fica delegado o CMAS para a adocdo de outras providéncias necessarias ao cumpri-
mento do objeto desta resolucdo.

Art. 82 - Esta Resolugdo entra em vigor a partir da data de sua publicacdo.

SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS DE BURITINOPOLIS, do Es-
tado de Goias, vinte e trés de margo de dois mil e vinte e trés.

Renata ira dos Santos
Presidente CMAS



